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LEI MUNICIPAL nO 2.676 - 28/1/2015

PROJETO DE LEI "Altera a denominação do Centro de Educação Infantil que
menciona e dá outras providências. "

~LC\I tl 110\ ---j A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais,
C ~provou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:. ft'V...A..A (I\_,\...A.....À.Á A..

\.1 }\ôriana A. Albuquerque
MASPM N.·10473818

Art. 1° - Fica alterada a denominação do Centro de
Educação Infantil Sagrado Coração de Jesus, passando o mesmo a
denominar-se CRECHE MUNICIPAL SAGRADO CORAÇÃO DE
JESUS.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente a Lei Municipal nO1.862, de 16/10/2001.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arcos, 28 de janeiro de 2015.


